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LEI Nº 3.020/2016

PREFEITURA DE MORRO AGUDO

WWW.MORROAGUDO.SP.GOV.BR

PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.069, DE 10 DE JULHO DE 2019 =
“Dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria aos servidores 
Aparecida Leika Michigami 
Figueiredo, Maria José da Silva 
Oliveira, Marlene Aparecida do 
Nascimento Hilário, Rozana 
Aparecida Marthos Bonfim e 
Valdomiro Bernardes Da Silva”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os respectivos atos de 
concessão do IPREMO (Instituto de Previdência Municipal 
de Morro Agudo),

D   E   C   R   E   T   A:

ART. 1º Nos termos do ato de concessão nº 026/2019 
do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 
IPREMO, conceder a partir de 01/07/2019 aposentadoria 
voluntária por idade com proventos proporcionais 
ao tempo de contribuição à servidora APARECIDA 
LEIKA MICHIGAMI FIGUEIREDO, portadora do RG 
nº 9.089.644-0 SSP/SP e do CPF nº 036.738.318-79, 
ocupante do cargo de ESCRITURÁRIO I, referência base 
35 e referência atual 55, com proventos de início que 
correspondem a R$ 1.390,15 (um mil trezentos e noventa 
reais e quinze centavos), lotada na Divisão de Saúde 
desta municipalidade.

ART. 2º Nos termos do ato de concessão nº 028/2019 
do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 
IPREMO, conceder a partir de 01/07/2019 aposentadoria 
voluntária integral à servidora MARIA JOSÉ DA SILVA 
OLIVEIRA, portadora do RG nº 14.908.349 SSP/SP 
e do CPF nº 077.324.138-81, ocupante do cargo de 
FISIOTERAPEUTA, referência base 135 e referência 
atual 162, com proventos de início que correspondem a 
R$ 5.893,21 (cinco mil oitocentos e noventa e três reais e 
vinte e um centavos), lotada na Divisão de Saúde desta 
municipalidade.

ART. 3º Nos termos do ato de concessão nº 024/2019 

do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 
IPREMO, conceder a partir de 01/07/2019 aposentadoria 
voluntária integral com redutor à servidora MARLENE 
APARECIDA DO NASCIMENTO HILÁRIO, portadora do 
RG nº 15.787.345 SSP/SP e do CPF nº 071.339.348-
33, ocupante do cargo de PAJEM, referência base 
16 e referência atual 39, com proventos de início que 
correspondem a R$ 1.230,67 (um mil duzentos e trinta 
reais e sessenta e sete centavos), lotada no Setor de 
Assistência e Educação Pré-Escolar desta municipalidade.

ART. 4º Nos termos do ato de concessão nº 023/2019 
do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 
IPREMO, conceder a partir de 01/07/2019 aposentadoria 
voluntária integral à servidora ROZANA APARECIDA 
MARTHOS BONFIM, portadora do RG nº 18.487.133-5 
SSP/SP e do CPF nº 081.433.998-00, ocupante do cargo 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II (ENSINO 
ESPECIAL), referência base 105 h/a e referência atual 
130 h/a, com proventos de início que correspondem a R$ 
5.711,22 (cinco mil setecentos e onze reais e vinte e dois 
centavos), lotada no Setor de Ensino Fundamental desta 
municipalidade.

ART. 5º Nos termos do ato de concessão nº 027/2019 
do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 
IPREMO, conceder a partir de 01/07/2019 aposentadoria 
voluntária integral ao servidor VALDOMIRO BERNARDES 
DA SILVA, portador do RG nº 13.280.355-0 SSP/SP e do 
CPF nº 020.582.448-00, ocupante do cargo de OPERADOR 
DE MÁQUINA I, referência base 57 e referência atual 84, 
com proventos de início que correspondem a R$ 2.122,00 
(dois mil cento e vinte e dois reais), lotado no Setor de 
Transportes desta municipalidade.

ART. 6º As despesas com a execução do presente 
Decreto correrão por conta de verbas próprias do 
IPREMO.

ART. 7º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação ficando revogadas as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
10 DE JULHO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.
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RODRIGO APARECIDO DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

Portarias

=PORTARIA Nº 9.182, DE 10 DE JULHO DE 2019=
“Dispõe sobre nomeação e 
exoneração dos servidores que 
especifica.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

ART. 1º Conforme pedido protocolizado sob o número 
SRH 2.511/19, EXONERAR a partir de 15/07/2019 o 
servidor AGNALDO DE MORAES, portador do CPF nº 
344.907.338-95, ora ocupante da função temporária de 
AGENTE DE CONTROLE DE DENGUE - MASCULINO 
(Portaria nº 8.100, de 09 de setembro de 2015), de caráter 
excepcional, temporário e emergencial.

ART. 2º Conforme pedido protocolizado sob o número 
SRH 2.513/19, EXONERAR a partir de 15/07/2019 o 
servidor JULIO CESAR TALARICO, portador do CPF 
nº 149.619.018-14, ora ocupante da função temporária 
de INSTRUTOR DE ELÉTRICA E INSTALAÇÕES 
RESIDENCIAIS (art. 26 da Portaria nº 9.000, de 30 de 
janeiro de 2019), de caráter excepcional, temporário e 
emergencial.

ART. 3º Nos termos do inciso II do art. 8º da Lei 
424/69, NOMEAR a Sra. LÍLIA CARMANHAN CHIAROTI, 
portadora do CPF nº 284.796.758-37, para exercer partir 
do dia 11/07/2019 o cargo de DIRETOR DE PROJETOS 
SÓCIO-EDUCATIVOS, referência base 140, de 
provimento em comissão, lotada no Setor de Promoção 
da Cidadania desta prefeitura municipal.

ART. 4º Nos termos do inciso I do art. 8º da Lei 424/69, 
NOMEAR o Sr. VITOR HENRIQUE GRANADO ROSSETO, 
portador do CPF nº 428.230.258-55, classificado em 3º 
lugar no Concurso Público nº 001/2018, para a partir do 
dia 15/07/2019 e em estágio probatório exercer o cargo de 
ENCANADOR (cargo sem ocupante anterior), referência 
base 50, de provimento efetivo, lotado no Setor de Água 

e Esgoto desta Prefeitura Municipal.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL de MORRO AGUDO/SP, 
10 DE JULHO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.183, DE 11 DE JULHO DE 2019=
“Altera a lotação das servidoras 
Maria Aparecida de Carvalho Araújo 
e Eliana Alves dos Santos Costa, 
respectivamente efetivas do cargo 
de Auxiliar de Serviços e Serviços 
Gerais - Feminino.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º Nos termos do §2º do artigo 29 da Lei 
Municipal 424/69 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), considerando a necessidade operacional e 
organizacional da Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
e, considerando o pedido da servidora referida neste ato, 
fica alterada a lotação da servidora MARIA APARECIDA 
DE CARVALHO ARAÚJO, portadora do RG nº 1.676.393 
SSP/PI, efetiva do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
(Portaria nº 4.851/03), ora lotada no Setor de Assistência 
e Educação Pré-Escolar, passando a partir desta data a 
ser lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

ART. 2º Nos termos do §2º do artigo 29 da Lei 
Municipal 424/69 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais), considerando a necessidade operacional e 
organizacional da Prefeitura Municipal de Morro Agudo 
e, considerando o pedido da servidora referida neste ato, 
fica alterada a lotação da servidora ELIANA ALVES DOS 
SANTOS COSTA, portadora do RG nº 26.677.867-7 SSP/
SP, efetiva do cargo de SERVIÇOS GERAIS - FEMININO 
(Portaria nº 6.811/10), ora lotada no Setor de Assistência 
e Educação Pré-Escolar, passando a partir desta data a 
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ser lotada na Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL de MORRO AGUDO/SP, 
11 DE JULHO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

=PORTARIA Nº 9.184, DE 11 DE JULHO DE 2019=
“Dispõe sobre a exoneração a pedido 
da servidora Natália Pierri Maito 
Nascimento, efetiva do cargo PEB I.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Conforme pedido protocolizado sob o número SRH 
2.543/19, EXONERAR a partir de 11/07/2019 a servidora 
NATÁLIA PIERRI MAITO NASCIMENTO, portador do RG 
nº 30.114.617-2 SSP/SP, ora ocupante do cargo efetivo 
de Professor de Educação Básica I (PEB I) (Setor de 
Ensino Fundamental / Portaria nº 5.949/07).

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL de MORRO AGUDO/SP, 
11 DE JULHO DE 2019.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

RODRIGO AP. DOS SANTOS PUGIM

Diretor Administrativo

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

ATA DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2019
Às 09:00 horas do dia 04 de Julho de 2019, na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Morro Agudo, 
reuniram-se o Pregoeiro e respectivo membro da Equipe 
de Apoio, para recebimento e abertura dos envelopes 
contendo as propostas de preços e documentação, cujo 
objeto é registrar preços para aquisição de Gêneros 
Alimentícios, Higiene Pessoal e Descartáveis, para 
manutenção das atividades dos Serviços vinculados à 
Secretaria da Cidadania (Centro de Convivência do Idoso 
– CCI, Centro de Referência de Assistência Social – 
CRAS, Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS, e Serviço de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes – Lar Abrigo “O Bom Samaritano”), no 
âmbito da Política Municipal de Assistência Social do 
Município. No horário preestabelecido, considerando 
que não compareceram empresas interessadas em 
participar do certame regido pelo Edital de Licitação, 
referente ao Pregão Presencial nº 042/2019, a Comissão 
de Licitação, declarou a Licitação DESERTA. Após este 
ato, esta Comissão encerra os trabalhos com a lavratura 
desta ata que vai assinada pelos membros da Comissão 
presentes. Esta ata terá publicidade conforme legislação. 
Natali Meireles Zilli Estevam, Pregoeira, Sara de Melo 
Carmanhan e Felipe de Almeida Leão, Equipe de Apoio.

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

Aviso de Redesignação de sessão de pregão com 
retificações

Pregão Presencial Nº 036/2019
Processo Administrativo Nº 070/2019

Modalidade: Registro de Preços para aquisição 
eventual e futura de produtos infantis, de higiene pessoal, 
cama, mesa e banho para atender às necessidades da 
Rede Municipal de Ensino (Ed. Infantil e Fundamental), 
conforme descritivo completo no anexo I do Edital.

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL. Em virtude de 
erro material foi necessária a retificação na quantidade dos 
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materiais a serem adquiridos nos itens 2, 8,9,10,24,30,31 
e 32. As retificações estão disponíveis no edital retificado 
e publicado no sítio da prefeitura municipal site: www.
morroagudo.sp.gov.br, tendo em vista que as alterações 
podem alterar os valores para a formulação das propostas 
fica redesignada a sessão anteriormente marcada para 
16/07/2019 às 09h00 para a data de 24/07/2019. Entrega 
dos Envelopes Proposta e Habilitação: até as 09h00min 
do dia 24 de julho de 2019. Credenciamento e Início da 
Sessão: as 09h15m do dia 24 de julho de 2019. Aquisição 
do edital: Poderão adquirir na integra, na Praça Martinico 
Prado, 1626 ou através do Informações através do 
telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 11/07/2019.


		2019-07-11T16:56:44-0300




